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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 90/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 47/2025

OBJETO: Aquisição de concreto usinado FCK 20 MPA,

bombeado, destinado à Secretaria de Esporte, Lazer
e Turismo, para a realização de diversas melhorias na

infraestrutura turística e esportiva do Município

1 Mercedes/PR.

de

DATA: 13 de maio de 2025



Município dê Mercedes

Estado db Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Sebretaria de Esporte, lazer e turismo.

Responsável pela Elaboração do Documento: Alex Ju#ior Limberger

E-mail: smelmercedes@homail.com Telefone: (45) 3256-8024

1. Objeto (o que - descrição sucinta): 1
A presente contratação contempla a compra de concreto Üsinado FCK 20 MPA, bombeado,
destinado à Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, para + realização de diversas melhorias na

infraestrutura turística e esportiva do Município. 1

2 r ver a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como eII vai atender a demanda existente):

Essa aquisição irá atender a demanda da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Município
de Mercedes PR, em diversas situações necessárias para a secretaria, tais como alguns
exemplos citados abaixo.

• Parque de Lazer do Arroio Guaçu: Obràs de pavimentação e reforço estrutura1

para áreas de convivência e áreas das rampas para bare 4s.

• Pista de Bicicross: Adequações e melh4das na pista para garantir segurança e

melhor desempenho dos praticantes do esporte.

• Uso Geral da Administração Municipaj: Aplicação dos materiais em obras e
manutenções necessárias em diferentes setores da infra#strutura pública municipal.

Essa aquisição tem como objetivo aprimorar os espaços de lazer> turismo e espoae9

promovendo o bem-estar da população e incentivando + prática esportiva no município.
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Município dê Mercedes
Estado dÁ Paraná

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalo&ação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratadb, e valores unitários e totais:

Lote 01: Concreto

Descrição/Especificação
0 :01

14+/.20 MPA slump
Bombeado

Catmat
247524

mI mI R$ Total
M3 80

R$ 49.066,40R$ 613,33

E':f:1

r\.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definIu o mesmo): A quantidade do item foi
analisada e comparada à necessidade real da administraéão durante o período. Como a previsão
exata do consumo é inviável, a avaliação baseou-sb em experiências anteriores, com a
secretaria indicando a média de consumo do produto.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeijo do PIano) :

R$ 49.066,40 (q„,r,„t, , „,v, mil, „„,„t, , „i, „,is , q„a„„t, G„,tavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 10 be maio de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( )Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contrataçãode outro DFD para sua execução9
visando a determinar a sequência em que as respectjvas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO 1n\$

8. Classificação orçamentária da despesa, indicandd a ação, até níve1 de elemento e

desdobramentos: [

02.014.27.812.o012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 000, 505

0 2 B 0 1 4 9 2 3 B 6 9 5 © 0 0 1 2 © 2 0 5 0 ][ v e n t o s 1ru r í sti c o seDes do rt ivo sp

Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 000, 505
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Aiálise de Riscos é opcional (§ 701 do
art. 7'’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023)

( x) SIM ( )NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o casO): Aquisição de objeto de baixo valor e

complexidade.

Mercedes-PR, 15 de abrhl de 2025.

Assinado de forma digital por
ALEX JUNIOR ALEX JUNIOR - '

LIMBERGER,06604070948 q~“«*R„6„«»„48
Dados: 2025.04.15 14:06:00 -03'00'

.rn\r

@+

Assinatura do Responsável pela Fojmalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Alex Junior [imberger
ALEX JUNIOR Assinado de forma Higitat por ALEX

Assinatura : LIMBERGER:06604070948 LU,:IT2LJyf:;.T:TFJ:T 3311

/n'\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional noJ seguintes casos:
I - nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), III (licitação desqrta ou fracassada)> VII (casos de guerra9 estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbaç40 da ordem)2 VIII (emergência e calamidade
pública) do art, 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ar+bos da Lei n' 14.133) de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termol aditivo ou apostilamento9 inclusive ac..résçimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prebtação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitaç#o9 quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico pfeliminar e análise de risco9 o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da dernadda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de bbjetos de baixo valor ou baixa complexidade.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mer(.,edes _ PR
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODEiO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE QEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de conc&to usinado FCK 20 MPA, bombeado,
destinado à Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, paka a realização de diversas melhorias na
infraestrutura turística e esportiva do Município de Mêrcedes/PR, foi elaborado nos termos do
Decreto n.a 031/2023, e que foi utilizada a minuta padr$nizada disponibilizada pela Procuradoria
Jurídica do Município. 1

Mercedes – PR, 15 de abbit de 2025

ALEX JUNIC)R Assinado be forma digital por ALEX

UMBERGER;06604070948 IUa:l::2L#57=j:7::677::33

Alex Junior Limbbrger
SECRETÁRIO DE E$PORTE,

LAZER E TURI$MO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-800b – CEP 85998-ooo – Mercedes _ PR
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Município d+ Mercedes
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ESTUDO TÉCNICO PItELIMINAR

Objeto: Aquisição de concreto usinado FCK 20 MiA, bombeado, destinado à Secretaria de
Esporte, Lazer e Turismo, para a realização de diverbas melhorias na infraestrutura turística e

esportiva do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025 .

Área Requisitante: Secretaria de Esporte, Lazer e Tu+ismo.

./-\, Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnicb Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda quÉ consta no Documento de oncialização da

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnida e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar $ respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudob para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formaliza{ão da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solu+ão existente no mercado para supri-la9 em

conformidade com as normas e princípios que regem a hdministração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da cohtratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Incjso 1 do § I' do art. 18 da Lei n' 14.1339 de
2021 )

Descreva a sua necessidade:

A presente aquisição contempla a compra de concretb usinado FCK 20 MPA e malhas de ferro)
destinados à Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo.fOs materiais serão utilizados para diversas
melhorias na infraestrutura municipal, incluindo:

/x

f ergue de. Lazer do Arroio Gu?çu: Obr+s de pavimentação e reforço estrutural para
•

áreas de convivência e áreas das rampas para barcos.

• Pista de Bicicross: Adequações e melho4as na pista para garantir segurança e melhor
desempenho dos praticantes do esporte.

• Uso Geral da Administração MuniciÓal: Aplicação
manutenções necessárias em diferentes setores da gest#o pública.

dos materiais em obras e

Essa aquisição tem como objetivo aprimorar os espaçbs de lazer> turismo e esporte> promovendo o

bem-estar da população e incentivando a prática espo+iva no município.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da c4ntratação no plano de contratações anual
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinha#lento com o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-80ÓO - CEP 85998-000 – Mercedes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.brf– CNPJ 95,719.373/0001-23
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Município dI Mercedes

Estado d Paraná

Fica dispensado o plano de contratações anual para os e{ercícios de 2024 e 2025, conforme decreto
municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇ'ÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessá fios e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (incisd III do § l'’ do art. 18 da Lei n') 14.133, de
2021 )

Descreva os requisitos da contratação:
Características e especificações do objeto:

3.1. Concreto Usinado Bombeado:

o concreto usinado deverá atender às seguintes especifichções:
• Resistência característica mínima: FCK 20 MPa;

Slump: 10 E2 cm];
Tipo de cimento: [especificar] ;

Agregados: [brita 1, brita 2, areia lavada, btc.] ;

Aditivos: [se necessário, como plastifican[es, impermeabilizantes, etc.] ;

• Transporte em caminhão betoneira e dbscarregamento dentro do tempo
permitido 90 min;

• Atendimento às normas da ABNT (NBR p2 11, NBR 12655, entre outras).

•

•

•

máximo

3.2. O transporte e descarga do material em caminhão “betoneira” da usina até o local de aplicação
é de responsabilidade da CONTRATADA;

3.3. Emprego de materiais de primeira qualidade fe de acordo com especificações técnicas
pertinentes ao objeto;

3.4. Será de responsabilidade da vencedora, a disbonibilidade de materiais e equipamentos
necessários para a satisfatória execução do objeto;

3.5. As solicitações dar-se-ão de forma parcelada, p4riódica ou eventualmente, de acordo com a
necessidade e conveniência da Secretaria solicitante, d
emissão de Ordens de Fornecimento

lte toda a vigência do contrato, através da

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLÁSSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS4

Fundamentação: Estimativas das quantidades para b contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, qüe considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escbla; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 202 1 ). A classificação dos bens e serviços, comuns ou especiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicação do edital. A clasdificação do fornecimento em contínuo e não

contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a pigência da contratação

Indique os quantitativos
Item Objeto Unidade

C F/ M31

a 85998-000 – Mercedes - PR
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( ) Especiais.
Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.

( x ) Continuado. ( ) Não conübuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns umh vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo ed[tal, por meio de especificações usuais de
mercado. 1

O f„„„-im,„t, p„t,„did, é ,l„,ifi,,d, ,,m, ,,„ti„b,do, „m, ,„ que a ,q„i,içã,/,„,t„t,çã,
é necessária para a manutenção da atividade ad+ninistrativa, e decorre de necessidades

permanentes ou prolongadas. 1
.'+\

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos fcontínuos):
( x ) Plurianual ( b Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, r4presenta maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucdssivas se a contratação continuar vantajosa,

'f”t'"d' ' '””'id'd' d' ”'li''çã' d' ''"', m””+ ' '”' p””dim'"t' d' aq”i'içã'.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que codsiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo desolução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Id Descrição da soluçho (ou cenário)

1 Aquisição de concreto usinado bombeado

2 Contrataçã, d, ,mp„„ p„, ,q„i,ição d, p„dbt, , „,li,,çã. d. „,„iç.

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Não ! Não se

Aplica

XA Solução en„nt„-„ i,„pl,„t,d, ,m „,t„
órgão ou entidade da Administração Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1A Solução atenderá
Administração?

as expectativas daI

SoluÇão 2

A Solução trará economia para a Administração' SoluÇão 1

SoluÇão 2

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)32: OÓO - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Registro de soluções consideradas inviáveis
A implementação da solução 2 não é viável, pois já c+ntamos com mão de obra contratada para
serviços de pedreiro. Além disso, optar por essa alterna+iva resultaria em um aumento significativo
nos custos, tornando-a financeiramente desfavorável.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1 é a opção mais viável, pois o material será fornecido pela empresa sempre que
solicitado pela secretaria, garantindo praticidade no pr$cesso. Além disso, essa abordagem é mais
econômica para o município, já que contamos com [não de obra previamente contratada para

serviços de pedreiro, evitando custos adicionais e otirdizando os recursos disponíveis.

''A-\ 6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contrat4ção, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos document$s que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar porf preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § I' do art. 18 da Lei 14.lf:33, de 2021)

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 49.066,40 tquarenta e nove mil, sessenta e seis reais
e quarenta centavos).

Parâmefros utilizado.s: Pesquisa Ve mercado, diretamfnte com fornecedores que trabalham com
o fornecimento deste tipo de material. f

N b

fR 7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM tODO
Fundamentação: Descrição da solução como um Qdo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o casol (inciso VII do § I' do art. 18 da Lei 14.1339
de 2021)

Descreva a solução como um todo:
A presente solução visa a melhoria da infraestrutura fesportiva, turística9 de lazer e de eventos no
município, por meio da aquisição e aplicação de cobcreto usinado FVK 20 MPa. Esse material
será utilizado em diversas frentes de trabalho, garantibdo durabilidade1 segurança e funcionalidade
nas estruturas públicas. Benefícios Esperados:

• Maior qualidade e durabilidade das estrUturas públicas.
• Promoção do esporte e lazer, incentivaddo hábitos saudáveis na comunidade.

. . • Valorização dos espaços públicos, to+nando-os mais atrativos para moradores e

• Eficiência na gestão municipal, garanjindo melhor aproveitamento dos recursos e
otimização das obras

A solução busca atender às necessidades da populaç io, promovendo desenvolvimento e qualidade

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8060 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br– CNPJ 95.719,373/0001-23
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de vida por meio de investimentos estruturais estratégiqos.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento oh não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § IQ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê qüe as licitações atenderão ao princípio do

parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Por sua vez,
o §1'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na apliqação do princípio em questão, deverão ser
consideradas a responsabilidade técnica, o custo para aDministração, bem como o dever de buscar
a ampliação da competição, evitando concentração de jmercado. No presente processo licitatório,
há somente um item, qual seja, a aquisição com entregá de concreto usinado.
Quanto à forma de fornecimento, a contratação será feitajde forma fracionada, conforme a demanda
de cada secretaria, com a entrega da ordem de serviço.

'H'\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS P8ETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pret#ndidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materi4is e financeiros disponíveis. (Inciso I_X do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:

Melhoria na visibilidade, qualidade, conforto e be+ estar para os espaços frequentados pela
população.

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores bu de empregados para fiscalização e gestão

contratual (inciso X do § I' do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).r b\

Descreva as providências prévias: [

Nã, f,i id„,tiHcad, „,„hum tipo 'de p,ovidên,i, p[évi, p„, , p„st,çã, de s„viç, a s„em
adquiridos.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTE&DEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art.. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdependent1

Nenhuma contratação cormlata/interdependente podef ser aproveitada para esse caso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos abbientais e respectivas medidas mitigadoras>

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e d# outros recursos, bem como logística reversa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-80do - CEP 85998-ooo - Meu.,edes _ PR
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para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, qua&do aplicável; (inciso Xl do § I' do art. 18
da lei n') 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
12.1. O produto não gera impactos ambientais signifiçadivos.

12.2. A utilização do produto gera pouco resíduo visto que já está pronto para aplicação. A maior

parte do resíduo gerado é proveniente das embalagens + quais são destinadas ao local adequado.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGI&TRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n]' 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de pfeços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.') 034, de
2023

=\

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de prbços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justincatNa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema be registro de preços: O objeto a ser licitado
já tem o quantitativo definido com base nos espaços a #eres contemplados. Apesar do fornecimento

ser parcelado, a utilização do sistema de registro de pr+ços não se revela necessária.

14. POSICIONAV[F,FTO SOBRE A VI+BILI4ADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo soUre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (IncisoXIII do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.1337 de
202 1 )

Posicionamento conclusivo:

O estudo preliminar evidencia que a contratação da sólução ora descrita se mostra tecnicamente e
economicamente possível.

.»"\

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração

eptfndem que o ETP e o orçamento estimado da co+tratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lein.a 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do +araná, 15 de abri1 de 2025.
ALEX J UNIOR Assinada de +arma digital por ALEX

LIM BERGER:06604070948 iy,:::LUy51;.75::::68?::G32h
Alex Junior Limberder

Secretaria de E,p„t,, L„„ b T,„,i,m,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8060 - CEP 85998_ooo _ Mert..edes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.brf- CNPJ 95.719,373/0001_23

www.mercedes. p[.gov.br



Município je Mercedes

Estado o Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DÊ MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRtLIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de concreto usinado FCK 20\MPÁ, bowlbeado, destinado à Secretaria
de Esporte, Lazer e Turismo, para a realização de diver\as melhorias na infraestrutura turística e
esportiva do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nhs termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, e que

foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 17 de ablil de 2025
+n\

ALEX JUN10R Assinado de forma digital por ALEX

UMBER(IER:06604070948 l::l::2L2rfil1;7: 2687:: g8'

Alex Junior Limb4rger
SECRETÁRIO DE ESPORTE,

LAZER E TURISMO

/--\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – QNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.b
Página 1 1



2' CONCRIIAGENS
CLIENTE; PREFEITURA DE MERCEDES

tterrMl mc Descrição r

C DO FCK 20 MPA $LUMP

1lO+/-2 - BOMBEADO01 1 M3 80 IR$ 540,OO 1 R$ 43.200,OO

b+\

'alor Total: IR$ 43.200,oo

Diego Queiroz Fonseca

Eng. Civil
CREA-PA: 1519097123
Contato: (41) 98782-9490

Documento assinado digitatrnente

r : J1E1l11:11 : :7::c:p:2% ; }==:trÊS:: o 3 o o

Verifique em https://validar.id.gov.br
9

n\

PATO BRÀGADO – PR 04 DE FEVEREIRO DE 2025

CR CONCRETAGEM LtDA

CNPJ/MF: ng 44.265.299/Ó001-81

Linha XV de Novembro, Zona rural, pato brdgado – PR, CEP 85948-000



RON$OMIX SERViÇO DE CONI
IPag, Ass

LIT&iTA
CNPJ: 10.633.44

Rub Willy Carlos Trentini, 290 Parque Industrial III
IP 85+960=000 = Marechal Cândido Rondon = PRR vÃ6i8

CONCRETAGENS

Cliente: PREFEITURA DE MERCEDES

Endereço: MERCEDES – PR

Prezado Senhores,

Apresentamos proposta para entrega de Concreto Usinado:

FinaIIdade:

I

BOM301

O R$ UNT TOTAL

'-\
R

*estamos abertos a negocial bSB

Validade do orçamento. 10 dias
Alteração de traço para 100% de agregado pedrisco, sofre lração de R$10,00 no metro cúbico
Entrega Mínima por pedido na modalidade convencional
Os valores serão reajustados conforme reajuste de matéria brima. A empresa se compromete a coml
o reaiuste

nicar

Pedidos com bombeamento agendar com dois dias de anteÓedência.
Condição de pagamento: boleto 28 dias. f

Marechal Cândido Rondon 11 de Dezembro 2024.

_ RONDOMtX SERyICO ãàT#aFlgET?_gg EaIp“
Atenciosamente. DECONCRETAGEM Eãa iii;iiiR/i

LTDA:l0633zUOOOO 130 bat3:L;!g:31=:::316?g3:41 43w

Joicemara Aline dos Passos
/3

(45) 9.9908-0035

Departamento de Vendas

Endereço: Rua willy Carlos Trentini, 4.9 290, Parque lndustria1 111

Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná

Telef.: (45) 2031-o032 / (t45) 99908-o035
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÜiLICA

Objeto: Aquisição de concreto usinado FCK 20 MPX, bombeado, destinado à Secretaria de
Esporte, Lazer e Turismo, para a realização de divershs melhorias na infraestrutura turística e

esportiva do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, fque para compor o valor médio dos itens
a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Rondomix Serviços de Concretagem Ltda., CNPJ n' Ib.633.440/0001-30;
- Concresuper Serviços de Concretagem Ltda., CNPJ ny 73.261.935/0005-29;
- C R Concretagem Ltda., CNPJ na 44.265.299/0001-81

n\
kT

h-

Neste processo licitatório os orçamentos foram realiza< >s entre 04/02/2025 a 04/04/2025 .

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação ebtá compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a ser4m contratadas, observadas a potencial

economia de escala e as peculiaridades do local de exe+ução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Paine1
de Preços ou banco de preços em saúde, e contrat4ões similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características esbecificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio Qe pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

+\ c) o prazo de respo,ta „n„did, f,i „mp,tí»,1 „m , ,,mpl„id,d, d, .bj,to d, li,it,çã.;

d) que o, f,rn„,d„„ ,,„„,it,d„ ,„,,mi„h„,m „ç4m,nt..

Mercedes – PR, 17 de abrit de 2025

ALEX JUNIOR Assinadb de forma digital por ALEX

LIM BERGER:06604070948 Fa:l::ILZT5TiiI; Eroy:Eis
Alex Junior Limberger

SECRETÁRIO DE ÉSPORTE,
LAZER E TURISMO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-800b - CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br 4 CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

\Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório n'’ XXX/2C)XX

TERMO DE REFEI{ÊNCIA
(Processo Administrativ+ n'. . . . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃ
1. 1. Aquisição de concreto usinado FCK 20 MPA, bo+nbeado, destinado à Secretaria de Esporte,
Lazer e Turismo9 para a realização de diversas melhori+s na infraestrutura turística e esportiva do
Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação Catmat Unil Quant. R$ Unit. R$ Total

01
Concreto bombeado FC:K 20

IViPA slump 14+/- Bombeado
247524 N/13 80 R$613,33 1R$49.066,40

1.2. Havendo qualquer discordâricFbi––a–-U;;;m e–li;im cú–ada do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, pre\Jptecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizhdos como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra col
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023 .

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 jum) ano, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 € 107 da Lei nc’ 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a
aquisição do objeto (Concreto usinado) é nebessária para a manutenção da atividade
administrativa, e decorre de necessidades perdlanentes ou prolongadas sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regr 4s que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitári#s e totais máximos admitidos.

sendo de bem de luxo, conforme Decreto

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA 4ECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus q+antitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual dara os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontrafse pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-80do – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br + CNPJ 95.719.373/0001-23

www .mercedes.pH. gov.br
Página 1 1
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Município Mercedes

Estado Paraná

\Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório n'’ XXX/20XX

Características e especificações do objeto:
4.1. Concreto Usinado Bombeado :

O concreto usinado deverá atender às seguintes especit
• Resistência característica mínima: FC:K 20 MP;

• Slump : 10É2 cm] ;
• Tipo de cimento : [especificar] ;

• Agregados: [brita 1, brita 2, areia lavada, etc.];
• Aditivos: [se necessário, como plastificantes, iI
• Transporte em caminhão betoneira e descarregt
90 min;
• Atendimento às normas da ABNT (NBR 7211,

GaÇÕes:

lpermeabilizantes, etc.] ;

lento dentro do tempo máximo permitido

[BR 12655, entre outras).

4.5. O transporte e descarga do material em camiblhão “betoneira” da usina até o local de
aplicação é de responsabilidade da CONTRATADA;
4.6. Emprego de materiais de primeira qualidade
pertinentes ao objeto;
4.7. Será de responsabilidade da vencedora, a disÓonibilidade de materiais e equipamentos
necessários para a satisfatória execução do objeto;
4.8. As solicitações dar-se-ão de forma parcelada, pbriódica ou eventualmente, de acordo com
a necessidade e conveniência da Secretaria solicitante, durante toda a vigência do contrato, através
da emissão de Ordens de Fornecimento

de acordo com especificações técnicas

Subcontratação
4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contfatual.

,'++
Garantia da contratação
4.10. Não haverá exigência da garantia da contrathção dos artigos 96 e seguintes da Lei n')

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Tqcnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 07 (sete) di4s, contados da entrega da ordem de compra>
em remessas conforme a demanda.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinajada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedê4cia para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Município de Mercedes, nos locais
onde a utilização do objeto se fizer necessária.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido naLei n' 8.078, de 11 de setembro de 1990

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-80do – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br + CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pH.gov.br
Página 1 2
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

\Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório n'’ XXX/20XX

(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente p4las partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cadh parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçã4 ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelb tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a 4ontratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar rep#esentante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para +eunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto J do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos [resultados e das sanções aplicáveis, dentre

PH-\

outros .

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhad+ e nscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato>

ou pelos respectivos substitutos (Lei na 14.133. de 202l1 , art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução dÓ contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de r$arço de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, pr 6prio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que for necessário à regul4rização de falhas ou defeitos observados.
6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do cqntrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmentê:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas hdministrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou [elatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárihs à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento: 1

6.9.3 . proJeder, conforme cronograma Hs[co-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição el+itida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de codtrote dos contratos, inclusive manifestar-se

a respeito da suspensão da entrega de bens, a rehlização de serviços ou a execução de obras;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-80do – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br + CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pÜ.qov . br
Página 1 3
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

',ditat de Pregão Eletrônico n'’ XX/2C)XX
Processo Licitatório yl' XXX/20XX

6.9.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços ex4cutados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequ4dos a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execuçãq dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentbs de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empr+gado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de ev4ntuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometadn o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contat4 com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou eqpeciais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços oÚ das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de al+erações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos matdriais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exame 4 e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execuçho das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.c) 14.133, de 2021. o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a ab+rtura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a funÇão.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanl{ada e nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendarn a mensuração dos segujntes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relaçãd à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recur sbs materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestadosà rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigaç bes decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrap4ssem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam invia$ilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renov4ção tempestiva ou à prorrogação contratual.

/eX

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-80do – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br 4 CNPJ 95.719,373/0001-23
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Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, coli atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato> desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
nc’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio 4conômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contra+uais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ab recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento dd execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, crÓ especial constituir relatório final, de que
trata a alínea '’d" do inciso VI do § 3'’ do art. 1l4 da Lei no 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a ekecução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administraç#o;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspens#o da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenar$ento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quandb couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contIatos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14. 10. Outras atividades compatíveis cor4 a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e hs medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem b sua competência.

,+\
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGA] INTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de fo[ma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrançd equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, pará efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Tejmo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou bm parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especincaçães constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cjnco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3 . O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalent# pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente acejtação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas c+jos valores não ultrapassem o limite de que
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trata o inciso II do art. 75 da Lei nQ 14.133. de 2021, o prhzo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá sed excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necesqidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à p4rcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inchnsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação dd despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclbirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade éti+o-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobradça equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção 1 prorrogáveis justificadarnente por igual
período, quando houver necessidade de diligências park a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterio} será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratbções decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nc’ 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deqerá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento. tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão co+tratante;
7.10.4. o período respectivo de execução dÓ contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenbões tributárias cabíveis.
7. 11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal 4u instrumento de cobrança equivalente? ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, ebta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o drazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,constatada por meio de consulta on-line ao
SIC:AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada n 4 art. 68 da Lei na 14.133, de 2021.

+n\
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7.13. A Admi„i,t„çã', d,„„á „,11,„ ,.n,ult, ,. S[CAF p„„ ,) v„in„, , m,n„tenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identific4r possível razão que impeça a participação
em licitação> no âmbito do órgão ou entidade, proibiç40 de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. C'onstatando-sep junto ao SICAF, a situaçã$ de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, nb prazo de 5 (cinco) dias úteis9 regularize
Lua situação ou> no mesmo prazo, apresente sua defes4. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defes4 considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscblização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existqncia de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários pada garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deve[á adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo corresdondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pag&mentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contr+tado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (kineo) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em tOdo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir #o atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municip41 n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valor4s devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pag4nento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

+++

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em badco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Municípi{) de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21 . Será considerada data do pagamento o dia em Úue constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retençdo tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a r+tenção tributária quanto aos impostos e
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entÚto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documenjo oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complem+ntar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n[c) 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o MuÓicípio a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaqu+ do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizadd, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipótebes em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substidui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada no[ma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a +etenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedbs, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – dão serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não +evendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão d+ prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer datureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contratd administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrig4ção contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedebte), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos tdnbém se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificaç#o de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, co+forme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta du indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'> 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.27. O crédito a ser pago à cessionária ée seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, re#tando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demaig cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta jvinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração .

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da propbsta
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8.1. o fornecedor será selecionado por meio da real]zação de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, +om adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. o fornecimento do objeto será parcelado/continqado.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comp 4ovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou do+umento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o terrjtório nacional
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certi$cado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicion4da à verificação da autenticidade no sítio
https://w\vw .gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreehdedor.

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unibessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitadh - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empdesas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento compdobatório de seus administradores.
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria db autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na J+rnta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimedto, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 1$ de março de 2020
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivb no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprdbatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade gimples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e esthtuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n') 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidãd ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretari+ Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, §2') do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Esbecínco do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos t4rmos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

-- -q\
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8.14. Os documentos apresentados deverão estar ac8mpanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pdssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazehda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da IReceita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refedente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrad4s, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fãzenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garant]a do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho> mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efei[o de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Üecreto-Lei n'’ 5.4527 de 1 ') de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuinteb Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e combatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concbrre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento d4s tributos Estadual relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalebte) na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempre4ndedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na jei Complementar n. 1232 de 20067 estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de coNtribuintes estadual e municipal.
8.23. Caso admitida a participação de cooperativ#s9 será exigida a seguinte documentação
complementar : 1

8.23.1. A relação dos cooperados que atenbem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, qom as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na lobalidade da sede da cooperativa9 respeitado
o disposto nos arts. 4'’, inciso Xl, 21, inciso 1 + 42, $$2' a 6c’ da Lei n. 5.764T de 1971 ;

8-23-2. A declaração de regularidade de si+uação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

8.23.3. A comprovação do capital socia+ proporcional ao número de cooperados
necessários à execução contratual;
8.23.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 19711 art. 107;

8.23.5. A comprovação de integração d+s respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

8.23.6- Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooberados9 com a ata da assembleia; d) editais

P-- \l
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de convocação das três últimas assembleias Jerais extraordinárias; e) três registros de

presença dos cooperados que executarão o contfato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperad Üs autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;
8.23.7. A última auditoria contábil-financejra da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaraç#o, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRAtAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 49.066,40 (quarenta e nove mil, sessenta e

seis reais e quarenta centavos), conforme custos unitárjos apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7a, § 7', do Decreto Municipal n.Q

031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' q42/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos I (valor), Il (valor], III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, inte+venção federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do ad. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei nc’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigib+lidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente jusliâcado no documento de formalização da
demanda;

+N ( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendb contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade,

10.2. A presente aquisição será precedida de elàboração de Estudo Técnico Preliminar,
entretanto, a Análise de Riscos ficará dispensada, cobsiderando que se trata de objeto de baixo

valor e complexidade, consubstanciado em simples aqHisição.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratadão correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de M+ce(ies.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dot4ção :

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e Óe Lazer.
Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 000, 505

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-800b – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br ] CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.orjqov.br
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Município de Mercedes

Estado 40 Paraná
\Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX

Processo Licitatório n'’ XXX/20XX

02.014.23.695.o012.2050 – Eventos Turísticos e Despbrtivos.
Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 000, 505

1. 1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cqrrespondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE ENIPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidak em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamentb justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da U+ião – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitadão dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se presta+ a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não particjpariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorrediam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela qorte de Contas a respeito desse tema 9
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; no 1.094/2004 – Plenário e nc’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguidtes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1 . A escolha no sentido de admitir, ou bão, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso:

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidadep a
formação de consórcio pode ensejar redução ho caráter competitivo> pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competid#ras entre si, acordassem para participar da
licitação ;

12.3.3 . A participação de consórcios, dada b transitoriedade que Ihe é peçuliar2 mostra-
se mais apropriada para a consecução de obj et 4 certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vultol financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica #e executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrija.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela njo permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contrataçdo não envolve bens e
complexidade técnica nem apresenta grande +ulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, bela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admi#são de empresas em consórcio9 dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a condorrência;

12.4.3. A vedação quanto à participaçãb de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, p 4is o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência defformação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do merca+o permite supor que as empresas do ramo

conseguem fornecer o objeto do presente +ermo, sem a necessidade de formação de

'N

serviços de alta

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8060 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br + CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município le Mercedes

Estado lo Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório n'’ XXX/20XX

consorcio .

Mercedes, 29 de abril de 2025.

\'ÚC»»ol
Nilma Eg4r

814.

Assistente Admidistrativa

Rua Dr' Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 L CEP 85998-ooo – Mercedes _ PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - ÓNPJ 95.719.373/0001_23

www. mercedes.pr.qbv. br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO bE MODELO DE
TERMO DE REFEIIÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as pena4 da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição de concreto usinado FCK 20 MiA, bombeado, destinado à Secretaria de
Esporte, Lazer e Turismo, para a realização de diver bs melhorias na inyraestrutura turistica e
esportiva do Município de Mercedes/PR, foi elaboradb nos termos do Decreto n.') 031/2023, a
partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Mtmicípi

Mercedes, 29 de abril de 2025.

%t.,-„6 V~'
NUma Eger -

Assistente Adminisjrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br – QNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes. pr.gov.bl
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da

minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição de concreto usinado FCK 20 MP/1,
bombeado, destinado à Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, para a realização de diversas
melhorias na infraestrutura turística e esportiva do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas
as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procurad'oria Jurídica do Município.

rP\
Mercedes – PR, 08 de m4io de 2025
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n\!
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e-mail: licitacao@mercedes'pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Editalp e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição de concreto us intldo FCK 20 MPA.
bombeado, destinado à Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, para a realização de diversas
melhorias na infraestrutura turística e esportiva do Município de Mercedes/PR) foram utilizadas
as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.
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Município de MercedesW

R

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida
relativa à aquisição de concreto usinado F(=K 20 MP A, bombeado, destinado à Secretaria de
Esporte, Lazer e Turismo, para a realização de diversas melhorias na infraestrutura turística e
esportiva do Município de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada
ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta
dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Ii-

r’'\ Mercedes – PR, 08 de maio de 2025.

EDSON Assinado de forma digital por
EDSON KNAUL:88632350900
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Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ofício n.' 085/2025

Mercedes, 12 de maio de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem por objeto a aquisição de
concreto usinado FC:K 20 MP,z1, bombeado, destinado à Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo,
para a realização de diversas melhorias na infraestrutura turística e esportiva do Município de
Mercedes/PR.

'-:'1

8

1

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 000, 505

02.014.23.695.0012.2050 – Eventos Turísticos e Desportivos.
Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 000, 505

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 321/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

EDSON Assinado de forma digital por
EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:88632350900 D,d,„2025,05.12 14,15,18-03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



M*& Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.c) 14.133, de 1'’ de abril de 2021,n\,

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/PregoeÉra Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.o 14.133, de 10 de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.1=\

Art. 3'). Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'>. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA ER-TON Assinado de forma
digital por LAERTON

WE BE R:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17
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Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes,atende.net/diarioficial/edição
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Município de Merced
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iii

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição de concreto usinado FCK 20 MPA, bombeado, destinado à Secretaria de
Esporte, Lazer e Turismo, para a realização de diversas melhorias na infraestrutura turística e
esportiva do Município de Mercedes/PR.

(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende

plenamente a
exIgêncIa?

Houve abertura de processo administrativo?i Não

SimFoi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve
a devida iustificativa?"
e os

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à
contratação?"1

Foi certificado o atendimento do princípio da
segregação de funções? iv

Consta documento de formalização de demanda?v

Sim

Sim

Sim

Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual?vi

Não se aplica

Foi certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?v11
Há Estudo Técnico Preliminar?viii

Sim

Sim

SimO Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estirnativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da

contratação?"
Há Análise de Riscos?x

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?"
Houve manifestação justificando as exigências de

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?"'

Não
Sim

Sim

Sim
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Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exIgêncIa
doc./fls./etc.

o
documento

Pág 2 do Edital

Portaria
321/2025

Pág 51 a 53 do
Edital

Decreto

Municipal
215/2024

Item 11 do TR

Pág 44 a 50 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 31 a 40 do



Município de Merced

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende

plenamente a
exlgêncla?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exlgêncla
doc./fls./etc.

Edital
CertidãoFoi certificada a utilização de modelos de minutas

padronizadas de Termos de Referência da Procuradoria
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo
eletrônico de padronização, ou houve justificativa para
sua não utilização?xiv
Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas visualmente,
no processo, eventuais alterações?
O TR contempla definição do objeto, fundamentação
da contratação, descrição da solução, requisitos da
contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de seleção
do fornecedor, estimativas do valor da contratação,
adequação orçamentária, especificação do produto,
indicação dos locais de entrega dos produtos e das

regras para recebimentos provisório e definitivo
(quando for o caso), especificação da garantia exigida
e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir
como obrigação do contratado a execução de logística
reversa, formas, condições e prazos de pagamento, bem
como o critério de reajuste (quando for o caso)? xv

Caso o TR contemple exigências de qualificação
técnica ou econômica, elas foram justificadas no
lrocessoxvl?

a

Sim

% 3

:*,,I

/3
kI

li{i:

8
8

Não se aplica Não houve

alteração

Sim

.4
Não se aplica

contemple exigências de qualificação
técnica, elas são específicas e objetivas?
Caso o TR contemple exigências de qualificação
técnica ou econômica e o objeto licitatório refira-se a
contratações para: a) entrega imediata; b) contratações
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, ou; c)
contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R§343.249,96 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii
Foram utilizados

Não se aplica

Não se aplica

os modelos ) de Sim Não houve
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende

plenamente a
exlgêncla?

instrumentos contratuais da Procuradoria Jurídica do

Município, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização?xvl11
Os autos estão instruídos com o edital da licitação? *i*

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação? m

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou
justificada sua não utilização?*:"
Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e
entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?
Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à

data do orçamento estimado? xx11

a s,

consta justificativa nos autos? xx::1

a

consta justificativa nos autos? mlv

Sim

Não se aplica

Sim

Sim

Sim

Não se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exIgêncIa?

Consta orçamento estimado com as composições
detalhadas dos preços utilizados para sua formação?xxv

Foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala
tas peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com
base em pelo menos três preços ou houve justificativp

Sim

Sim

Sim
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Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)

alteração

Item 2.5 do
Edital

Item 4.13 do
Edital

Item 12 do TR

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigêncIa
(doc./fIs./SEI:

Certidão Fé
Pública

Há 3

orçamentos para



Município

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QtESTÕES ORÇ'AMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,*OS EM GERAL

Atende

plenamente a
exlgêncla?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exlgêncla
:doc./fls./SEI)

o objeto
1

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não for
respeitado referido número mínimo? xxv11

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do item
nos sistemas consultados? xxv'11

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição
do objeto a ser contratado; II - identificação doCs)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o

caso, da equipe de planejamento; III - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do

valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do
valor estimado e documentos que Ihe dão suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso

da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’
do Decreto n.'’ 036/2023? xx"

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes? xxx

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a
devida justificativa para a utilização excepcional de
freços de contratação concluída há mais de um ano? xxx1

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

Não se aplica

Sim

Sim Justificativa –
Certidão Fé

Pública

Não se aplica

Sim Há 3

orçamentos para
o objeto
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Município de Merced
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(.'OS EM GERAL

Atende

plenamente a
exlgêncla?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SED

devidas iustificativas? xxxii

o

fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6

meses de antecedência da data prevista para divulgação
do edital ou certificado que haverá a devida atualização
caso ultrapassado esse prazo? xxx11i

e

certificado que o prazo de resposta concedido foi
compatível com a complexidade do objeto da
licitação?xxxlv
)

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços
físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de

completo e identificação do

e

1:11:H11

@+bw

Sim Certidão Fé
Pública

Sim Certidão Fé
Pública

Sim Certidão Fé
Pública

emissão; e e) nome
resDonsável?xxxv
)

consta dos autos a relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à
solicitação feita?*xx“1

Consta dos autos a motivação sobre o momento da
divulgação do orçamento da licitação?xxxvl'

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária
financeira?xxx"1'

$

,@

Não se aplica Os consultados

responderam

Não se aplica

Não se aplica

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
AQUISIÇÕES

Atende plenamente
a exigência?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência (doc./
fls./SEI etc.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
AQUISIÇÕES

Atende plenamente
a exigência?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência (doc./
fls./SEI etc.

eSe o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi
certificado que não se enquadra como bem de luxo?
XXXIX

Sim

SimFoi certificado que a aquisição e pagamento
observarão condições semelhantes às do setor privado
ou houve justificativa para não observância dessas
condições? x1

t

registro de preços?xl*

Foi certificado que a determinação do quantitativo a
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e
utilização prováveis, com base em técnica
adequada?*:lii

o a

ladronização?xliii
o

parcelamento?xllv
Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00,
foi prevista a cota reservada ou justificada sua não
„revisão ?

t

destinado à cota procurou observar o limite percentual
de até 25% do total, independentemente do valor da
cota?

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xlv

/N

Sim

Sim

Item 13 do ETP

Item 3 do DFD

Não

Sim Item 8 do ETP

Não se aplica

#*% Não se aplica

Sim Item 11 do TR e

Certidão de

Despesa
Ordinária

Item 3 do DFDConsta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?xlvi
a

justificativa para a indicação?xlv11

Havendo vedação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existência de processo administrativo em
que esteja comprovado que não atendem às

necessidades da Administração?xlvi':
Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Sim Item 5 do ETP

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes, pr.gov. br



Município de Merced

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
AQUISIÇÕES

Atende plenamente
a exIgência?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência (doc./
fls./SEI etc

pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais
alternativas, como a locação de bens (quando houver a

io de compra ou locação do objeto)?xlix0

Mercedes/PR, em 12 de maio de 2025

Ma::Ê{{,tli„„
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAL

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por item, que tem

por objeto a “Compra de concreto usinado FCK 20 MP A bombeado, destinado à Secretaria de

Esporte, Lazer e Turismo, para a realização de diversas melhorias na infraestrutura turística

e esportiva do município ”, no valor preliminar estimado de R$ 49.066,40 (quarenta e nove mil,

sessenta e seis reais e quarenta centavos), com grau de prioridade ALTA, conforme consta no

Docuwtento de Formalização de Demanda (Bs. 02-04).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

• Documento de formalização de demanda (fls.02-04);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.05);

• Estudo Técnico Preliminar (fls.06-11);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 12);

• Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.13-16);

• Cotação e Planilha de preços (fls. 17);

• Certidão de Fé Pública (fls. 18);

Termo de Referência (fls. 19-3 1);

• Certidão de adoção de modelo TR (fl.32);

• Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 33-64);

• Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (fl.65-66);

• Certidão de Despesa Ordinária (fl.67);

• Oficio 085/2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (ns.68);

• Portaria 321/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.069);

• Lista de Verificação da regularidade processual (fls.70-76);

7-n\
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese, este é

o relatório do Parecer furídico jytjcial.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos .

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo hcitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( ,)

§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente se municiará dos conhecimentos

técnicos específicos e imprescindíveis para a adequação da contratação às necessidades da

Administração Pública Municipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório Pregão Eletrônico .
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Conforme consta no item 2 do Estudo Técnico Preliminar (ns.06-11), nos termos do art.

37 do Decreto Municipal n.'’ 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215

de 06 de dezembro de 2024, o Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício

de 2024 e 2025.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois conforme a classificação do

Objeto trazida no item 4 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 06-11) trata-se de uma aquisição

de Bens Comuns Continuado Pluri,aTmal tendo em vista que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado conforme preconiza o art. 6'’, XIII, e art. 29 da Lei n'’ 14.133, de 2021. Destaque-se

ainda que, à luz do art. 6'’, XLI da Lei n'’ 14.133 de 2021, somente é possível licitar o presente

Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto , através da modalidade

de Pregão, no presente certame o critério adotado pela administração Pública Municipal é o de

Menor Preço .

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal justificou de

forma clara, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar (fls.06-11), pois “0 objeto a ser licitado

já tem o quantitati\'o defnido com base nos espaços a serem contemplados. Apesar do

in\
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fornecimento ser parcelado, a utilização do sistema de registro de preços não se revela

necessária ” .

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei nQ 14.133/2021, também conhecida como a nova lei de licitações,

a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de efetivar a

contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação, sendo eles:

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’ IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e conforme

demonstrado no item 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-04), e no item

10, IV, do Termo de Referência (fls.19-31) Esclarecendo ser o objeto contratado de ' ' baixo

valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas

observações e apontamentos a título de orientação jurídica.

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls. 02-04), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal no 03 1, de 2023,

especialmente expondo no item 02 a justificativa da necessidade da contratação, e no item 03 a

descrição sucinta do Objeto a ser contratado.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.06- 11) a Lei Federal n'> 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, e §l'’, e também no art. 7'’ do Decreto Municipal n'’ 031 de 2023, ambos

estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo TécnIco

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida.
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Tal documento também foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar o Termo de Referência,

conforme preconiza o art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de 2021 c/c art. 7'’ do Decreto municipal n'’

031, de 2023.

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n'’ 031, de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração ;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina,
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Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo TécnIco Preliminar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto municipal nc) 03 1, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

(_'abe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do item 10 do Termo de

Referência (fls. 19-3 1) esclarecendo no subitem 10.2 que se trata de objeto de baixo valor e de

baixa complexidade.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos ! percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e

também do art. 20, § 2'’, inciso IV do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente.

J=\

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.
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Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo

conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n') 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços rmitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § 1'’, da Lei

nc) 14.133, de 2021, que também dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( ,)

§ l'’ o termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6' desta Lei, além das seguintes informações:
1 - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso
( )
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Lembrando sempre da existência e aplicação do Catálogo Eletrônico , e que a não

utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma situação excepcional, devendo ser

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso,

conforme trata o art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMAT n'’ 247524, conforme as

especificações descritas no item 3 do Docurnerlto de Formalização de Demanda (fls.02-04).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário máximo de cada item e também do valor máximo do certame, conforme trata

o art. 6'’, XXIII, "i", art. 23, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
( )

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando com o passar do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conçlusivamente acerca do

Mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções feitas

pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta aos

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstante, observe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelas para assegurar que as especificações do objeto correspondam àquelas

''-'\
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essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certame licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens .

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e atienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de hcüantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibiiidade.

No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no art. 40, V, “b”, §

2'), Lei nc) 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 20 Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lei n'’ 14.133/2021 :
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Art. 40. o planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( ,)
§ 3'’ o parcelamento não será adotado quando:
1 - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto em

apenas um único Item, sendo ele Concreto Usina(io FCK 20 MPA, conforme consta no item 01

do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-04).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; art.

11 inc. IV; art. 18 §l'’ inc. XII e §2'’, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional

Sustentável , inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'’, Xl, da Lei Federal nc) 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos
( ,)

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de

consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando for necessário, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública na medida do possível formular

as exigências de modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no item 12 do Estudo Técnico Preliminar (fls.06-11) onde especifica “0

produto não gera impactos ambientais signifIcativos (...) ”. Tal análise ambiental, demonstra

ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade requisitante, bem como a empresa
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contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo assim ao parecerista jurídico realizar juízo

de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados na aquisição

destes bens comuns .

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços tmitários e do preço total da contratação,

conforme preconiza o art. 6'’, XXIII, alínea "i", já citado anteriormente, e no art. 18, IV, e § 1'’,

Vl, da Lei n'’ 14.133/202 1.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos :

( )

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;

( )

§ l'’ O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos :

( ,)

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;

Partindo da premissa de que a Administração Pública Municipal se utiliza da natureza

estritamente técnica para a elaboração dos seus orçamentos, a adequação da metodologia

empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual, deixará de ser examinada por

esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser

executada de acordo com o que preconiza o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023. Vejamos :

Art. 1'’ - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
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correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

II - os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital;

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - Os preços de tabelas oficiais.
( )

Verifica-se nos presentes autos que se trata de um certame com apenas 01 itens , foi

aferido o valor unitário, e o custo total da contratação no item 9 do Termo de Referência (fls.19-

31), informações essas, aferidas a partir dos dados coletados por meio de pesquisas junto aos

potenciais fornecedores que atuam no respectivo ramo especifico.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023, de

#\ maneira a se criar uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para colaborar

com as futuras aquisições.

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. n'’ 069, um documento tipo Portaria

de n'’ 321 de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do Pregoeiro e também da Equipe

de Apoio, conforme trata o Decreto Municipal n'’ 032, de 2023, e também no art. 8'’, §l'’ e §5'’,

da Lei n'’ 14. 133/202 1.

Art. 8' A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
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da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
( )

§ ]'’ O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da

equIpe.
( ,)
§ 5') Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n'’ 162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte .

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Eo ms de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão fqcu},tativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7' do Decreto n' 162, de 2015;

8 De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n' 162, de 2015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'> ao art. 8(’ quando:

f--\
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I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II da caput do

referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’.

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor do Item, da atual contratação pública,

não ultrapassa os referidos R$80.000,00 (oitenta mi/ reais) , assim, o certame deve ficar

destinado EXCLUSIVAMENTE para a participação de Miçrpempresas e Empresas de Pequeno

Porte, conforme previsão constante na LH Co.mpleTnent ar Federal 123 de 2006: na Lei

Complementar Muy\jcipal q'’ 0 12 49 ?009\ do Decreto Municipal 162/?015-, ao; e do item 2.5

do Edital .

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme trata o art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem

como, quando ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e

justificadas por escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, § 2'’, da Lei n'’

14.133/2021. A padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para

alcançar a eficiência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , deverá observar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma legal.

?-n\
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No caso, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, conforme exprime

as certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.05); Estudo Técnico Preliminar (fls.

12), Termo de Referência (fls. 32), Edital de Pregão e Contrato (fls. 66).

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j " Çleia-se : Adequação Orçamentária),

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à fl. n'’ 68, um Ofcio sob n'’ 085/2025

elaborado pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da fütura contratação, com a indicação da

respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nc) 4.320, de

17 de março de 1964.

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar

n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’

52/2014 (”,4s despesas ordinárias e rotine tras da adwúrústração» jã previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentesp dispensam as exigências

previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar nD 1011 de 2000fb.

Neste sentido, registra-se que consta da fl. n'’ 067, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Administrativa Ordinárias já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

n\

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, capta e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo
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W

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de Mpf/o djas úteis , entre a data da

última divulgação do edital de licitação, e a abertura da sessão de apresentação das propostas e

lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou de maior

desconto , conforme consta no art. 55, I, “a”, Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:

I - Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto;

( )

Destaca-se também, que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que demandarem divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.o 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.c) 034, dc 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.c) 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.'’ 175, de 2023. Confira-

''-\.

se:

Art. 1'’ Nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n'’ 14. 133, de 1'’ de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato;
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II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto até aqui, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica

Municipal pela REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao

exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública

Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão

consultivo .

É o Parecer Jurídico Inicial, passível de ser censurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do

Município de Mercedes -PR.

Mercedes-PR, 13 de maio de 2025.

Assinado de forma digital por RODRIGO ADOLFO
RODRIGO ADOLFO PERUZZO PERUZZO –

Dados: 2025.05.13 10:17:49 -03'00'

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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à+Vi2 Estado do Paraná

Parecer n.' 059/2025

Mercedes, 13 de maio de 2025.

b:::4 Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório nc’ 90/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.'’ 47/2025, que tem por objeto
a aquisição de concreto usina(io FC:K 20 MP/1, bombeado, destinado à Secretaria de Esporte,
Lazer e Turismo, para a realização de diversas melhorias na infraestrutura turística e esportiva
do Município de Mercedes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTON

WEBER:045304219
Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988

Dados: 2025.05.13 13:56:29

-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

88

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 47/2025
Processo Licitatório n'’ 90/2025

ABf

PREGAO
ELETRÔNICO

Fl 1
:4i

hiFi

El:1:

@

. 'n-\

47/2025

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR (UASG: 985531 )

OBJETO :
Aquisição de concreto usinado FCK 20 iVIPA, bombeado, destinado à
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, para a realização de diversas
melhorias na infraestrutura turística e esportiva do Município de
Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 49.066,40 (quarenta e nove mil sessenta e seis reais e quarenta
centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 28/05/2025 às 14h (horário de Brasília)n\

LOCAL: Portal de Compras do Go,,,rno F,d,ral – http,://www.go,,.b,/compras/pt-b,

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por itern.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 47/2025
Processo Licitatório n'’ 90/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UAS(,: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 47/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’

14.133. de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

'pn'\

Data da sessão: 28 de maio de 2025.

Horário: 14hQOmin (quatorze horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1,1. O objeto da presente licitação é a aquisição de concreto us Irlado FCK 20 MIPÁ,

bombeado, destinado à Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, para a realização de diversas

melhorias na inÍraestrutura turística e esportiva do Município de Mercedes/PR, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

,P-\

1.2 A licitação 01 (um) item, conforme tabela constante do Termo de Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC:AF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no

SIC AF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 47/2025
Processo Licitatório n'’ 90/2025

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

2.3. É, de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados

/\. 2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefIcio a que se refere o item anterior fIca limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para Dns de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

2.6, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133. de 2021, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’

162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações posteriores.

/H-\ 2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 3



Município de Mercedes
\fl\'

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 47/2025
Processo Licitatório n'’ 90/2025

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

/b\.

2.7.8, agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7 '9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

Referência ;

2.7.10.

condição;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art. 9'’ da Lei n'’
14.133, de 2021.

fH\
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou çoligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2,9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2,10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico .
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2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021 .

''--'\
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITA(,'ÃO

3.1 . Na presente licitação, a /ase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que

F\

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;
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3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;

3.4,3, não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;

3.4.4, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n') 14.133, de
2021

''--\

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3<) da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

$$ 1'’ ao 3'’ do art. 4c), da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3,7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei nc’ 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

f’'\
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3.11, Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3,11,1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.in\

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado :

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14, Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

'x

3.15, O liçitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso .

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos :

4.1 .A . valor btrütário do item;

4.1 .2. Marca;

4.1 .3. Fabricante ;
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4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Edital/Termo de Referência

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

eu,

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1 Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados peía
referida norTnativa federal – PIS, COFiNS e CSLL – não serão objeto de retenção na

fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque
nas notas fiscais ou faturas.

,'q\

AB, Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

benefIciar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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4,9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de

licitações públicas;

4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9.

4,9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do !icitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigênçias, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

4.12, Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 04/02/2025 .

+-\

r\

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1 ' A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

A+

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ a /o (dez centavos)

/+\ 5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervaio de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível

5.10, O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem anal de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.+n\

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

,-\.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
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5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13,2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

/H-'q

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5,13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5,15, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.A,
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
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junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nc) 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e
alterações posteriores .

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

fnhq

B,:$

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.n\

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;
,A--,

5.21 .2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n'’ 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração .

,'-\.

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes .

5.22'4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-.

mail do liçitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o
instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e dernaís
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comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail

oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

/--\
6. DA FASE DE JULGAMENTO

6,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

6.1.1 SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.1.3, Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
(www.cni .jus.br/improbidade adm/consultar_requerido.php);

de Improbidade

de Justiça

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICC)N, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

6,1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6,2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 7.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu. gov .brO .
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta

de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6,5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

in\

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

prcgoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos .

6.7, Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utiiizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração:
in'\

6.7.1 [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas] ;

6.7.2, O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado .

6.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
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6.8.4. não

Administração ;

tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6,9, No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:rn\

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6,10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de execução.

6.10,4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

/-b

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

6.12, Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.1, Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento

posterior do contrato .

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
iicitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterern o objeto da contratação, não
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

nb

/H'\

6,13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

6.13,2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.
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6,14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

P-\

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6,18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

6,20, Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro

lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e

funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.

6,21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.

6,22, A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela

aferição do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes, mediante registro formal junto ao pregoeiro.

6.23, Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito

são de responsabilidade de cada um dos licitantes.

6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não

de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.

r-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 19



Município de Mercedes
! :J;f Fl ;}:

\

E.;1.
: ::2: Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 47/2025
Processo Licitatório n'’ 90/2025

6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso

indique a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.

6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

8

;

E<à

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PDC), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações

técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.

6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a

realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e

funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
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disposto no Decreto n'’ 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo,

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por
membro da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em
órgão de imprensa oficial.

--'-,
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7,6. Os documentos exigidos para fíns de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(art. 63, 1, da Lei n'’ 14.133/2021).

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

7.10. A habilitação será verificada por meio do SIC:AF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’

3/2018. art. 4'’, 61'’, e art. 6'’, g4'’).

in\
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7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SIC:AF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, caput) .

7,11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensej ar desclassificação no

momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro .

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SIC:AF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1' Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

7,15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

/'"„
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7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.12.1

R:

n\

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4'> do Decreto Municipal n'’ 162/2015).

7,19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata
/-n\

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1D do art. 17 da Lei nc)

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8,6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

n\

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8,9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de

expediente, das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação

e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital./n--\

8.11.1. O prazo constante do subitem 11.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio

eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico.
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1,2, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

9,1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9,1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9,1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5') da Lei n.a 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1 . advertência;
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.qov.br

Página 1 25

#-'\,

n\



–A–saPag a3089i??#

44

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletyôyüco n'’ 47/2025
Processo Licitatório n'’ 90/2025

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

9.6, Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9,7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5c’, da Lei n.a 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação .

9,10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevcnha decisão final da autoridade competente.

9.14, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

9.15, As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.

9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação

de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser

realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
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9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão

expedida por servidor público.

9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia

útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos

informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não comunicada.

9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na

forma dos subitens antecedentes.

''-\

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

/--\ 10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios-. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.

10.4, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11 .4, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

'H'\ 11.5, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração .

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
n\

11.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido rneio deverão ser realizadas no Diário

Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.c* 14.133/2021, e o art.
2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

11.2 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.2,1 ANEXO 1 - Termo de Referência;

11 ,2,2 ANEXO 11 – Estudo Técnico Preliminar;
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11.2.3.

11.2.4.

ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda;

ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

Município de Mercedes - PR, 13 de maio de 2025.

LAERTON RJ:;oRIV;E::=ã4:!:;2Tg:8

WEBER:04f!#J:PÀai;=:”’'= '':":''
PREFEITO

'Hq\

/''\
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo n'’...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de concreto usinado FCK 20 MPA, bombeado, destinado à Secretaria de
Esporte, Lazer e Turismo, para a realização de diversas melhorias na infraestrutura turística e

esportiva do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.A,

Especificação Catmat 1 Unid ( $ Unit. R$ Total

Concreto bombeado FCl< 20

IVIPA slump 14+/- Bombeado
247524 80 R$ 613,33 1R$49.066,40

1.2. Havendo b ordância entre a descrição e unidade de medida do
CÁTMÀT/CATSER e a do Termo de Referência, prevatecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal n') 037, de 24 de março de 2023

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.5.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a
aquisição do objeto (Concreto usinado) é necessária para a manutenção da atividade
administrativa, e decorre de necessidades permanentes ou prolongadas sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.6, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

n\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA(,'ÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,
conforme decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Características e especificações do objeto:
4. 1. Concreto Usinado Bombeado:

O concreto usinado deverá atender às seguintes especificações:
• Resistência característica mínima: FCI< 20 MPa;
• Slump: 10ü2 cm] ;
• Tipo de cimento : [especificar] ;

• Agregados: [brita 1, brita 2, areia lavada, etc.] ;
• Aditivos: [se necessário, como plastificantes, impermeabilizantes, etc.];
• Transporte em caminhão betoneira e descarregamento dentro do
permitido 90 min;
• Atendimento às normas da ABNT (NBR 7211, NBR 12655, entre outras).

tempo máximo

4.5. O transporte e descarga do material em caminhão “betoneira” da usina até o local de
aplicação é de responsabilidade da CONTRATADA;
4.6. Emprego de materiais de primeira qualidade e de acordo com especificações técnicas
pertinentes ao objeto;
4.7. Será de responsabilidade da vencedora, a disponibilidade de materiais e equipamentos
necessários para a satisfatória execução do objeto;
4.8. As solicitações dar-se-ão de forma parcelada, periódica ou eventualmente, de acordo com
a necessidade e conveniência da Secretaria solicitante, durante toda a vigência do contrato,
através da emissão de Ordens de Fornecimento.

Subcontratação
4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arÇigos 96 e seguintes da Lei nc)

14.133, de 202 1, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 07 (sete) dias, contados da entrega da ordem de

compra, em remessas conforme a demanda.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Município de Mercedes, nos locais
onde a utilização do objeto se fizer necessária.

Garantia, manutenção e assistência técnica
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5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE (,ESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente! o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

'nu\,

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

n\
Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
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em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive
manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a

execução de obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos
serviÇos;
6.9.10 receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021. o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que

'n'\

couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos

prazos de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. C) fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n') 032, de 24 de março de 2023, art. 1 1):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea ’'d’' do inciso Vl do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

'5

serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

in\

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
Gom a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
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contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

'++\

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

202 1

,P\

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

7.10. 1 . o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou7.11.
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei na 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

créditos

SICAF

+b\

/P-\
Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser
realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após

comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

2023

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
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dados bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária, TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nc) 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte
– IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável
é a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela
referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na

fonte peío Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque
nas notas fiscais ou faturas.

legislação

o\

'--\
Cessão de crédito
7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7,26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
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incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.

f-5\

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado/continuado.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos :
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.a 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

/'--\
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aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n(’ 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de
202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

11: ':::

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de
1943 9

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
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o disposto nos arts. 4'’, inciso XI, 21, inciso I e 42, $$2'’ a 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;
8.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –
DF(SC 1, para cada um dos cooperados indicados;
8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à execução contratual;
8.23.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.23.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

8.23.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instRuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; c) três
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a

cooperativa a contratar o objeto da licitação;
8.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

'H-\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 49.066,40 (quarenta e nove mil, sessenta e
seis reais e quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.')

031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.a 042/2023, com base na seguinte hipótese:

+=\
( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de

formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.2. A presente aquisição será precedida de elaboração de Estudo Técnico Preliminar,
entretanto, a Análise de Riscos ficará dispensada, considerando que se trata de objeto de baixo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes,pr.gov.br
Página 1 41



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 47/2025
Processo L{citatório n'’ 90/2025

valor e complexidade, consubstanciado em simples aquisição.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 000, 505fn\

02.014.23.695.0012.2050 – Eventos Turísticos e Desportivos.
Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 000, 505

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento .

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca
da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si)
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 -
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no

12.3.3

/-’\

sentido de admitir, ou não, a participação de empresas
organizadas em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que

empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;

A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar,
mostra-se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo,
que envolva alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as

empresas, isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das
grandes obras que demandam tecnologia sofisticada e restrita.
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12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio) dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de
serviços comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa
finalidade;

12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consÓrcio .

'U-\

Mercedes, 29 de abril de 2025.

NUma Eger
Assistente Administrativa

n\
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de concreto usina(io FCK 20 MP A, bombeado, destinado à Secretaria de
Esporte, Lazer e Turismo, para a realização de diversas melhorias na infraestrutura turística e
esportiva do Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

#\
Número do Processo Administrativo: xx/2025.

Área Requisitante: Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação .

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021 )
''A-\

Descreva a sua necessidade:

A presente aquisição contempla a compra de concreto usinado FCK 20 N/IPA e malhas de ferro,
destinados à Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo. Os materiais serão utilizados para diversas

melhorias na infraestrutura municipal, incluindo:

• Parque de Lazer do Arroio Guaçu: Obras de pavimentação e reforço estrutural para
áreas de convivência e áreas das rampas para barcos.

• Pista de Bicicross: Adequações e melhorias na pista para garantir segurança e

melhor desempenho dos praticantes do esporte.

• Uso Geral da Administração Municipal: Aplicação dos materiais em obras e
manutenções necessárias em diferentes setores da gestão pública.

Essa aquisição tem como objetivo aprimorar os espaços de lazer, turismo e esporte, promovendo
o bem-estar da população e incentivando a prática esportiva no município.
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2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

fe'\
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
Características e especificações do objeto:

3.1. Concreto Usinado Bombeado:

O concreto usinado deverá atender às seguintes especificações:
• Resistência característica mínima: FCK 20 MPa;
• Slump: 10ü2 cm];
• Tipo de cimento: [especificar] ;

• Agregados: [brita 1, brita 2, areia lavada, etc.] ;

• Aditivos: [se necessário, como plastificantes, impermeabilizantes, etc.] ;

Transporte em caminhão betoneira e descarregamento dentro do tempo máximo•

/+-\ permitido 90 min;
• Atendimento às normas da ABNT (NBR 7211, NBR 12655, entre outras).

3.2. O transporte e descarga do material em caminhão “betoneira” da usina até o local de
aplicação é de responsabilidade da CONTRATADA;

3.3. Emprego de materiais de primeira qualidade e de acordo com especificações técnicas
pertinentes ao objeto;

3.4 Será de responsabilidade da vencedora, a disponibilidade de materiais e equipamentos
necessários para a satisfatória execução do objeto;

3.5. As solicitações dar-se-ão de forma parcelada, periódica ou eventualmente, de acordo com a
necessidade e conveniência da Secretaria solicitante, durante toda a vigência do contrato, através
da emissão de Ordens de Fornecimento.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
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memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
(inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se
comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos

ObjetoItenr

t &

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a

aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de
necessidades permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

in\.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de promogações sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de

aqulslção .

LEVANTAMENTO DE MERCADO5,

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’
do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)

1 Aq„i,içã, d, ,o„„,t, „,i„,d, b„„be,d,

2 lc„,t„t,çã, d, „„p„,a p,r, ,q„i,içã, d, produto e realização do serviço
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Análise comparativa de solu

Requisito SoluÇão Não ! Não se

Aplica

XA Solução encontra-se implantada em outro
órgão ou entidade da Administração Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1SoluÇãoA atenderá dexpectativasas

Administração?
SoluÇão 2

SoluÇão 1A Solução trará economia para a Administração?

SoluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviáveis
A implementação da solução 2 não é viável, pois já contamos com mão de obra contratada para
serviços de pedreiro. Além disso, optar por essa alternativa resultaria em um aumento
significativo nos custos, tornando-a financeiramente desfavorável.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A solução 1 é a opção mais viável, pois o material será fornecido pela empresa sempre que
solicitado pela secretaria, garantindo praticidade no processo. Além disso, essa abordagem é
mais econômica para o município, já que contamos com mão de obra previamente contratada
para serviços de pedreiro, evitando custos adicionais e otimizando os recursos disponíveis.

,/+\
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 49.066,40 (quarenta e nove mil, sessenta e seis

reais e quarenta centavos).

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, diretamente com fornecedores que trabalham
com o fornecimento deste tipo de material.

Metodologia utilizada: Realização de média entre os valores cotados.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página Í 47



Pag,

~#4h&

E : 9 :7::1:::: É

g)lJ;T

Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 47/2025
Processo Licitatório n'’ 90/2025

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art.
18 da Lei 14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo:
A presente solução visa a melhoria da infraestrutura esportiva, turística, de lazer e de eventos
no município, por meio da aquisição e aplicação de concreto usinado FVK 20 MPa. Esse

material será utilizado em diversas frentes de trabalho, garantindo durabilidade, segurança e
funcionalidade nas estruturas públicas. Benefícios Esperados:

• Maior qualidade e durabilidade das estruturas públicas.
• Promoção do esporte e lazer, incentivando hábitos saudáveis na comunidade.

• Valorização dos espaços públicos, tornando-os mais atrativos para moradores e

n\

visitantes.

• Eficiência na gestão municipal, garantindo melhor aproveitamento dos recursos e

otimização das obras.
A solução busca atender às necessidades da população, promovendo desenvolvimento e
qualidade de vida por meio de investimentos estruturais estratégicos.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133/2021 prevê que as licitações atenderão ao princípio do

parcelamento sempre que este for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Por sua
vez, o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princípio em questão,
deverão ser consideradas a responsabilidade técnica, o custo para administração, bem como o

dever de buscar a ampliação da competição, evitando concentração de mercado. No presente
processo licitatório, há somente um item, qual seja, a aquisição com entrega de concreto
usinado

Quanto à forma de fornecimento, a contratação será feita de forma fracionada, conforme a
demanda de cada secretaria, com a entrega da ordem de serviço.

'n'\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
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Melhoria na visibilidade, qualidade, conforto e bem estar para os espaços frequentados pela
população .

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l') do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
Não foi identificado nenhum tipo de providência prévia para a prestação de serviço a serem

adquiridos.
n\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei nc’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente pode ser aproveitada para esse caso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
Xl do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
12,1. o produto não gera impactos ambientais significativos.

12.2. A utilização do produto gera pouco resíduo visto que já está pronto para aplicação. A maior
parte do resíduo gerado é proveniente das embalagens as quais são destinadas ao local adequado.

n\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: O objeto a ser
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licitado já tem o quantitativo definido com base nos espaços a seres contemplados. Apesar do
fornecimento ser parcelado, a utilização do sistema de registro de preços não se revela
necessária.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l') do art. 18 da lei nc) 14.133, de
2021 )

'\ Posicionamento conclusivo :

O estudo preliminar evidencia que a contratação da solução ora descrita se mostra tecnicamente
e economicamente possível.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.c) 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 15 de abril de 2025.

Alex Junior Limberger

Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo

'A-\
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Esporte, lazer e turismo.

'P+\ Responsável pela Elaboração do Documento: Alex Junior Limberger

E-mail: smelmercedes@homai!.com Telefone: (45) 3256-8024

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
A presente contratação contempla a compra de concreto usinado FCK 20 MPA, bombeado,
destinado à Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, para a realização de diversas melhorias na
infraestrutura turística e esportiva do Município.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

Essa aquisição irá atender a demanda da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Município
de Mercedes PR, em diversas situações necessárias para a secretaria, tais como alguns
exemplos citados abaixo.

• Parque de Lazer do Arroio Guaçu: Obras de pavimentação e reforço estrutural
para áreas de convivência e áreas das rampas para barcos.

o\
Pista de Bicicross: Adequações e melhorias na pista para garantir segurança e

melhor desempenho dos praticantes do esporte.

•

• Uso Geral da Administração Municipal: Aplicação dos materiais em obras e
manutenções necessárias em diferentes setores da infraestrutura pública municipal.

Essa aquisição tem como objetivo aprimorar os espaços de lazer, turismo e esporte,
promovendo o bem-estar da população e incentivando a prática esportiva no município.
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços:*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Lote 01: Concreto

io/Especificaçãoe
Concreto bombeado FCK01

20 MPA slump 14+/.
Bombeado

Catmat
247524

1

80M3
R$ TotalR$ Unit,

R$ 613,33 1 R$ 49.066,40

'’x,

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): A quantidade do item foi
analisada e comparada à necessidade real da administração durante o período. Como a previsão
exata do consumo é inviável, a avaliação baseou-se em experiências anteriores, com a

secretaria indicando a média de consumo do produto.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):

R$ 49.066,40 (quarenta e nove mil, sessenta e seis reais e quarenta centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 10 de maio de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

o\
7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 000, 505

02.014.23.695.0012.2050 – Eventos Turísticos e Desportivos.
Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 000, 505
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x) SIM ( )NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Aquisição de objeto de baixo valor e

complexidade.

'-~'.
Mercedes-PR, 15 de abril de 2025 .

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Alex Junior Limberger

Assinatura:

o\

1 § l'' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justincado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ..___/2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA....................................................

o\ O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de IV[ercedes,

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xx/2025 e em observância às disposições da Lei n') 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de
estabelecidas no Termo de Referência.

nas condições

1.2 Objeto da contratação

EspecificaçãoItem

Concreto bombeado FCK 20
01

I\cIPA slump 14+/- Bombeado

Catmat

247524

R$ TotalR$ Unit

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação;
1.3.3 A Proposta do contratado ;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do data de assinatura,
prorrogá\pet por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e IC}7 da Lei n=’ 14.133, de 2021.
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2.3.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.4 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.5 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.6 o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

in\
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.3 C) regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATA(,'ÃO
4.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.3 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.5 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

/-\ 6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 98, V e VI)
6.3 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 04/02/2025 .
7.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.6 No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.10 O reajuste será realizado por apostilamento.

n\ 8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.3 São obrigações do Contratante:
8.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.5 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.6 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.12 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.14 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

#o\

subordinados.
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9 CLÁUSULA NONA - OBRIGA(,'(-)ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.3 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.4 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.6 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação ;
9.7 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.13 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

9.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

XVIII

terceiros

rF\

in\,
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9.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.') 14.133, de 2021);
9.16 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);
9.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ;

9.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021;
9.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;
9.20 (em havendo prestação de serviços acessória) Alocar os empregados necessários, com
habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regêncIa;
9.21 (em havendo prestação de servIços acessória) Orientar e treinar seus empregados sobre
os deveres previstos na Lei n'’ 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.22 (em havendo prestação de serviços acessória) Conduzir os trabalhos com estrita
observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina;
9.23 (em havendo prestação de serviços acessória) Submeter previamente, por escrito, ao
contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.24 (em havendo prestação de serviços acessória) Não permitir a utilização de qualquer
trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

in\

p0\

10 CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECVÇÃO (art. 92, XII)
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

f)
g)
h)

11.2

1

2021 )

1

sanÇÕes:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei n'’ 14.133, de

ii.–Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, ''c” e ''d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, # 4'’. da Lei n'’ 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5'’, da
Lei n'’ 14.133, de 2021).

MuIta:

r\,

lv .

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a muita será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

5 . Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na aiínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,

de 2021 )
11.3.1

,n\

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art, 156, $7'’. da Lei nc’ 14.133, de 2021).
11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de 2021)
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11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8'), da Lei nc) 14.133, de 2021).
11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1 ', da Lei nc’ 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n')

14.133, de 2021).
11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11 .9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n') 14.133/21.
11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante .

n\

n\
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11.11 As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual
aplicação de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de

comunicação, como correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem
por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo
contratado, e etc.

11.12 A intimação por correspondência será comprovada mediante a junta(ia do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13 A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
11.14 É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15 A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na
forma dos subitens antecedentes.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele Dlado, sem ônus para o

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua conüymidade ou
quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notifIcação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3 Caso a notiyicação da não-continuidade do contrato de que trata este subüem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado9 por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formaiizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3 Indenizações e muItas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capta , da Lei n.' 14.133, de 2021).
12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133,

de 202 1)

in\
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discrirninada:

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 000, 505

02.014.23.695.0012.2050 – Eventos Turísticos e Desportivos.
Elemento de despesa: 33903024
Fonte de recurso: 000, 505

13.2 A dotação relativa aos exercícios fInanceiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostitamento.

in'\ 14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, m)
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segu,intes da
Lei n'’ 14.133. de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de
202 1

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capa , da Lei n.'’
14.133, de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527. de 2011.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, gl')
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, gl'). da Lei no 14.133/2 1.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxx

Xxxxxx

X
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90047/2025-000

1 - Itens da Licitação

Concreto Usinado

Descrição Detalhada: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água, Resistência 200 Fck / 20 Mpa

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

NãoAplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total :

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

49.066,40

Metro Cúbico

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (80)

r'3\

+n'\

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90047/2025-000 UASG 985531 13/05/2025 14:15 (1/1 )



13/05/2025, 14:15
SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para DivulgaçqoPag

Licitação
e

Pisponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
13/05/2025 14:17:07

0 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PN(3P e no gov.br/compras
(www.gov. br/compras) na data de 14/05/2025

– Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

U ASG Responsável

i985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

Pregão

N'’ da Licitação
90047/2025

Característica

Tradicional

Forma de Realização

! Eletrônico

Modo de Disputa

mml®

Lei

Lei n'> 14.133/2021
Critério de Julgamento

Menor C

Tipo de Objeto

; Bens Comuns

N'’ do Processo

; 90/2025

Quantidade de Itens

Aquisição de concreto usinado FCK 20 MPA, bombeado, destinado à Tecretaria --'-M:
realização de diversas melhorias na infraestrutura turística e esportiva do Município de Mercedes/PR.

Obieto

Data da Divulgação

14/05/2025

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 31 }jojjê%(1:11 às P8:0$–

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em [28/oÉM25 1àsu

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação

P' 8'MW-1

https://www2.comprasnet ,gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 47/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de concreto usinado FCt< 20 IUPA, bombeado, destinado à Secretaria de Esporte,
Lazer e Turismo, para a realização de diversas melhorias na infraestrutura turística e esportiva do
Município de Mercedes/PR

PREÇO MÁXIMO
Descrição/Especifi ;ãoItem

01
14+/- Bombeado

mr
613,33

Wo
49.066,40

7+\ k

M LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dia 28/05/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.qov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.a 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h, Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao(a}mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR. 13 de maio de 2025.
LAERTO N :Ã::;gfa:;Ef§ET::: 3: il 73;8

WEBER:04530421988 PoR; 2025'05'13 14:05:06

Laerton Weber
Prefeito
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www . mercedes.Dr.gov.br
de maio de 2025 -

ATOS DO PODER EXECUTIVO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
De: 14/05/2025, às 08:00h
Até: 21/05/2025 às 08:00h

PERÍODO DE LANCES:
De: 21/05/2025, às 08:00h
Até: 21/05/2025 às 14:00h

En~OCAL DA DISPUTA: https://www.gov.br/compras/pt-br
F)

Fl
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g O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
ly
XI
7)
CD
21

g
003
,u
7
0
t>
3
JJ
a)
00
<
L)Z
LLI
rr'iII

2
0
L)
(rr
<L

É

REFERÊNCIA DE TEMPO: Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa

https://www.mercedes.pr.gov.br/, na aba “Editais e Licitações'’, podendo ainda ser obtidos junto ao Departamento de
Administração, no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes –
PR, em dias úteis, das 7:30h às 11:30h e das 13:oah às 17:00h. Informações poderão ser obtidas no seguinte endereço
eletrônico: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 13 de maio de 2025

Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 47/2Ó25

UASG: 985531
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 47/2025
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR

OBJETO: Aquisição de concreto usinado FCK 20 MPA, bombeado, destinado à Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo,
para a realização de diversas melhorias na infraestrutura turística e esportiva do Município de Mercedes/PR.

PRECO MÁXIMO
Descri lo/Especificação
mtomado FCK 20 MPA slump 14+/01
Bombeado

R$ Unit

613,33

R$ Total

49.066,40

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
Tempo

www,mÊreÊdes , nr rir>v . br ]
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,0 NQ: 4409

www .mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dia 28/05/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no
site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’
555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público:
07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br,

Mercedes – PR, 13 de maio de 2025.

Laerton Weber
Prefeito
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TESTE SELETIVO – PSS - N' 004/2024.
EDITAL N' 011 – CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base no que dispõe o EDITAL
DE ABERTURA, referente ao TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS – N' 004/2024, tendo em vista a homologação
do resultado final do Certame conforme o Decreto Municipal n' 077/2024, de 15 de maio de 2024,

RESOLVE

1. CONVOCAR o candidato aprovado e classificado, abaIxo relacionado, para suprir vaga do PSS n' 004/2024,
homologado pelo Decreto nc). 077/2024, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Prefeitura, sito à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n'’. 555, na cidade de Mercedes, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de 14/05/2025 a
23/05/2025, horário das 13:00h às 17:00h no período vespertino, munido dos documentos constantes no item 2, para
provimento do emprego público conforme segue:

PREGO PÚBLICO: Enfermeiro

Classificação NOME

MAYRA MYCHELLE NYLAND FERRONATO xxx.408.xxx-62

2. O convocado para preenchimento da vaga do PSS, deverá comparecer no Departamento de Pessoal
apresentação dos documentos abaixo relacionados, em fotocópias autenticadas:
2.1 CópIa da Cédula de Identidade;
2.2 Cópia do cartão do CPF;
2.3 Número de inscrição do PIS/PASEP;
2.4 CTPS (Carteira de Trabalho);
2.5 Prova de quitação com a Justiça Eleitoral;
2.6 Prova de quitação com o serviço militar obrigatórío, para o candidato do sexo masculino;
2.7 Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
2.8 Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca em que reside;

mediante a

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Murlicípío de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mÊrcedÊs_nr,nov hr
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Cuidar do
melhora ae

Na correria do dia a dia, é

comum deixar de lado alguns
cuidados com o carro, mas são

justamente esses cuidados
que garantem a durabilidade,
a segurança e a boa perfor-
mance do veícu to.

Com a chegada do Dia
do Automóvel. celebrado
em 13 de maio. Sem Parar e

Zapay reuniram dicas práti-
cas para quem quer manter
o carro sempre em dia, sem

complicação.

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO
imo quem usa pouco

o ca, ro precisa ficar atento à
manutenção. Óleo, fluídos e
peças têm prazo de validade,
e a troca deve ser feita mesmo

sem atingir a quilometragem
recomendada, especialmente
após seis meses ou um ano, Ter
atenção a esses detalhes ajuda

a evitar imprevistos e garante

mais segurança e durabilidade
para o veículo. Além disso, cui-
dar do carro envolve escolhas

inteligentes no dia a dia: abas-
tecer com gasolina aditivada
de tempos em tempos contri-
but para a limpeza do motor
e melhora o desempenho do
veículo. Pensando nisso, o Sem

Parar disponibiliza, por meio
do SuperApp, ferramentas que
ajudam o motorista a tocali-
zar »QOStOS mais próximos e
con.' ,ar preços, tornando a
rotina mais prática, econômica
e eficiente.

DOCUMENTAÇÃO EM DIA
No Dia do Automóvet é um

bom momento para lembrar
a importância de manter seu

MUNEÍPiO DE MERCEDES -PR

UASG: 985531

EXIRATO DE EDITALOEUCITAÇÃO

HODAUDWEPREGÃO,FORHAELnRÕiEAN,'47w5
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Laedon Weber

Prefeüo

carro

veículo em dia tanto na parte â
mecânica quanto na docu- 9
mentação. Antes de pegar a ã
estrada, verifique se o IPVA e o
licenciamento estão quitados.
Sem isso, não é possível emitir
o CRLV, e o veículo pode até ser

apreendido.

VAGA LIVRE
Contar com estacionamen-

tos credencíados é a forma
mais segura e prática de prote-
ger seu carro do sol, da chuva
e dos riscos de deixá-lo na rua.
Também é a solução ideal para
quem não quer perder tempo
procurando vaga.

MANTENHA AS
REVISÕES EM DIA

O serviço “Minha Revisão”,
disponíve! no SuperApp Sem
Parar, chegou para facilitar a
vida de quem quer manter o
carro em dia sem complicação.
Com poucos cliques, o moto-
rista agenda a manutenção
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aurnenh
segurança

Uma viagem segur;
„*, passa por manutençãd

do veículo e

docunTentoem d

do veículo de forma rápida e
prática, conectando-se a uma
ampla rede de oficinas parcei-
ras. Além de oferecer conve-
niência e economia de tempo.

CNH EM DIA

A segurança do veículo
corneça antes mesmo de ligar o
motor. Atém de revisar o carro

e garantir que os documentos
estejam em dia, é fundamen-
tal checar a validade da CNH.

WJNCÊPDDE

ErrADO DO PARANÁ

AVISO DE UCITAÇÃQ - PRIORIDADE LOCAL

AO N' 039/2025

N' 025/2025

OBJETo: REGisTRa DE PREÇOS de serviços de

preventiva e corretiva aparelhos de de forma

contInua e ininterrupta, incluindo o de materiais e peças,

bem como a utilização de adequados e necessárias para a

das unidades, wnformeexecução dos servIços nas

neste instrumento.e

LOCAL E DATA DE ABERTURA: A licitação será realizada em data: dia

mato às2025,28 de de siteno

"Acesso Idenüücado'. 0 edital poderá

ser reürad; n; ou notacit

Porlal da TI do Município de Mecliarleira dÊreIamente no site:

'.gov.br/:

C11235767-E25

fo de 2625

durabilidadea
economiae a

Para ajudar que o motorista
não seja pego de surpresa, a
Zapay, em parceria com o Sem
Parar, criou o serviço de Alerta
de Débitos, que avisa o moto-
rista sobre novas autuações e
facilita a regularização antes
da viagem, evitando impre-
vistos nas estradas. Com os

alertas, é possível recorrer 2

tempo ou aproveitar os des

contos para pagamento ante'
cipado das multas. E mais: c
app também permite arma
zenar a CNH digital e acessal
facilmente os documentos dc

veículo, tudo sem papelada €

com praticidade.

PAnANÁ W
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA JUSTI(,'-A
E CIDADANIA

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANI A – SEJL 1 –
veln tornar público a realização de certame licitatóüo, cujo objeto é a

Contratação de ernpresa especializada na prestação de serviços de oficinas
de culturu, esporte e lazer para execução do Projeto Movimento e Arte,
destinada ao atendimento de todas as Unidades Socioeducativas do Estado
do Paraná distribuído em 03 (três) lotes, confornrc protc)colado n' 20.417.644
2. A data de divulgação e recebinrento dc propostas é de 12/05/2'025 81

27/OS/2025, sendo a fase de lances no día 27/05/2025, às IOhOOIn, por meio da
plataforrlra Colnpras.Gov https://www.gov.br/cornpras/pt-br. O vüIor máxiino
admitido para a totalidade dos lotes para o período de 24 (vinte e quatro) ine,ics
é de R$ 2.840.080,02 (Dois milhões, oitocentos e quarenta mil, oitenta reais e
dois centavos). O edital, pedidos de esclarecimentos e impugnoções serão
admitidos no sítio eletrônico oücial de compras públicas do Estado do Paraná
http$ ;//www, ad+11 iD i$çraçaQ. pr, gov. EM,-onlpllrs/Ppginq/ÇQIDprq p-1>9131)q=
Ç9n$HttP-çlç-Edit i+i$-ç-l,íicitpçs?ç$/'

Everton Carlos dos Anjos

Agente de Contratação/Pregoeiro

Secretaria de Estudo da Justiça e Cidadania

# ESTAOO OO PARANA

MUNICiPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

AViSO DE ucrrAçÂo
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 14812025

CONCORRÊNCIA ELETRÔUICÀ N' OO#2025 PMSMI
NUMERO NO COMPRASNET 90003/2025

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS. PEqUENAS EMPRESAS E
COOPERATIVAS

O MunIcipio de São MIguel do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBLICO aos interessados que em
confQrnlidade com a Lei no 14,133, de 2021, Degelo na 115/2023, de 16 de fevereiro de 2023

Lei Complementar rf 123, de 14 de dezembíD de 2006, In$aução Normativa n.'’ (X)1/2021, de
13 de laneiro de 2021 do Controle Interno do Municipio e L8i n'’ 3.468, de 25 de agosto de 2021
e suas alterações posteriores, que se encontra disponivel para retirada, o edital do Processo
Adrnini$trativo n' 1482025 na mcxiaIidade CONCORRÊNCIA. na Uma ebtíõnica. O&IETO

Contratação de 8mpre6a e$pe6iâliz8da para CONSTRUÇÃO DA COBERTURA METÁLICA
NA CLiNICA DE ESPECIAUDADES. VALOR ESTIMADO: RS 38.557,25 (trinta e do md
quinhentos e cinquenta e 9818 reais e vinte choo centavos). DATA E HORA ABERTURA E
JULGAMENTO: dia 30 de maIo de 2025, às 08:30 horas (horário de BrasIlia.DF). LOCAL

DA UCITAÇÃO, ESCLARECIMENTOS/ IMPUGNAÇÕES: ’Através da página etdrônic8 do
comprasgov. SIte https//www,99.y Pr/pomtxas 'A:esso Identificado-. RETIRADA DO EDITAL-O edital deverá ser retirado no endereço do
!!ttps://saomiquelaoiqyacp.oxy.elotech,com br/pqt,altran$ppllpcip{3/[1 Üt.aooe$

https:/fwww.gov.br/«wpras, Ntp3/l’www.gov.br/PRep/pt'br w diretamente no Departamento de
Licitações 8 Contratos. na Rua Vànio Ghellere, 64, no horárIO de funcionamento do 2' a 6'
feira. mediante a apresentação de midia removlvel com entrada para USB (pendrive).
INFORMAÇÕES: através do tá8fone:45.35658138 e email: llçitacqç.!@saomigyel,E{.gol.e(
LOCAL E DATA São MIguel do Iguaçu . PR, 13 de maio de 2025. GESTOR: LUCIANO

APARECIDO NERIS - S8cr8tádo do Planejamento ' Decreto n' 043/2025. ('/ 1 1235760_E2 5


